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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Câmata Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 743 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao

Poder Púbüco Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de Política sobre Drogas e
Proteção a Comunidade, solicitando estudos no intuito de efetuar bütz educativas, por
meio da Guarda Municipal, nas principais ruas de comércio do Município de Cascavel, a

Frm de conscientizar a população sobre a obrigatoriedade da utiltzaçào de máscaÍas nos

estabelecimentos comerciais e nos veículos.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de abril de2020.

Veteador/PSC

Justifi.cação.

A presente indicação tem como finalidade pÍomover a inclusão da Guatda Municipal no
combate ao Covid-19, a ftm de efetuarem blitz educativas nas principais ruas de comércio do
Município de Cascavelparu a conscientização da população nat))tzaçào obrigatória de máscatas.

Com o Decreto Municipal no 75.374, de 11 de abril de 2020, toÍnou obrigatório a
população o uso de máscaras faciais, enúetanto, atndahá mütas pessoâs que evitam uti\zar nas ruas

do município e nos veículos.
Desta fotma, a pÍesente indicação visa conscienttzat a população da obrigatoriedade do uso

de máscatas faciais, em qualquer estabelecimento e inclusive nos veículos, a fim de eütar a

propagação do Covid-19 no Município de Cascavel.
Pelos motivos expostos, espero, pois, contar com especial atençáo do Podet Executivo.
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